
DECRETO N O 4450/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

"Nomeia os membros do
Conselho Municipal de Política
Cultural de Borda da Mata e os
membros do Conselho Municipal
do Patrimônio Cultural de Borda
da Mata”

O Sr. Afonso Raimundo de Souza, Prefeito Municipal de Borda da

Mata, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e de

acordo com a Lei n. 2.020, de 20 de setembro de 2017, e dos Decretos n.

1.105/2004 e 1.106/2004;

DECRETA:

Art. 1º. Tendo em vista a mudança de gestão municipal e em
acordo com a Lei 2020, de 20 de setembro de 2017, ficam
nomeados os seguintes membros do Poder Público do para
compor o Conselho Municipal de Política Cultural de Borda da
Mata/MG, mantendo-se inalterados os demais membros,
representantes da sociedades civil:

I — Membros do Poder Político Municipal:

a) Departamento Municipal de Administração e Finanças:
Titular - Andressa Carvalho Machado
Suplente - Laís Helena Porfírio Silva

b) Departamento Municipal de Educação e Cultura, Esporte e
Lazer:

Titular - Cláudia Porfírio da Silva
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Suplente - Miriane Aparecida Silva Cortez

c) Assessoria de Comunicação e Turismo:
Titular - Marilia Duarte Lopes Sáber
Suplente - Carolina Mendes Trotta

d) Assessoria Jurídica:
Titular - Edson Raimundo Rosa Junior
Suplente - Denize Augusta Barbosa Alves

e) Departamento de Desenvolvimento Social:
Titular - Antonio Agnaldo Guimarães
Suplente - Zélia Maria Siqueira de Carvalho Lima

II —  Membros da sociedade civil:
a)Representante da Associação de Artesão de

Borda da Mata:
Titular - Ivone Clareth Duarte Guimarães
Suplente - Antônio C. Santana

b)Representante dos Meios de Comunicação:
Titular - Daniela de Paula Martins
Suplente - Antônio Donizete de Sousa

c)Representante da Lira Bordamatense:
Titular - Sebastião Portugal Gonçalves
Suplente - Benedito Sérgio Ribeiro

d)Representante dos Artistas Locais:
Titular — Amanda Thaise dos Santos
Suplente — Ronaldo Francisco Batista
Titular — Gabriel da S. Rocha
Suplente - Marcos Roberto Souza

GABINETE DO PREFEITO
prefeito@bordadamata.mg.gov.br



Art. 4º - Tendo em vista a mudança de gestão municipal, e em
acordo com a Lei 2112, de 10 de dezembro de 2018, ficam nomeados os
seguintes membros do Poder Público do para compor o Conselho
Municipal do Patrimônio Cultural do Município de Borda da Mata/MG,
mantendo-se inalterados os demais membros, representantes da
sociedades civil:

Departamento Municipal de Educação e Cultura, Esporte e Lazer:
Titulares: Cláudia Porfírio da Silva e Miriane Aparecida Silva
Cortez
Suplentes: Adriana Maria Megale Bertolaccini Santos e Michely
Lupércia da Silva

Departamento Municipal de Administração e Finanças:
Titular: Antônio Agnaldo Guimarães
Suplente: Carolina Mendes Trotta

Assessoria de Comunicação e Turismo:
Titular - Marilia Duarte Lopes Sáber
Suplente: Lais Helena Porfirio Silva

Departamento Municipal de Obras:
Titular - Luiz Malvaccini
Suplente: José Alvaro Cobra

Representantes da Sociedade Civil:
a) Ivone Clareth Duarte Guimarães
b) Amanda Thaise dos Santos
c) Gabriel da S. Rocha
d) Antônio Donizete de Sousa
e) Marcos Roberto Souza

GABINETE DO PREFEITO
prefeito@bordadamata.mg.gov.br



Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Borda da Mata, em 07 de janeiro de 2021.

Afonso Raimundo de Souza
- Prefeito Municipal -
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